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LEI N.º 1888/2025. 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

SÚMULA: “Institui a Festa do Trabalhador no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Fazenda Rio Grande, a ser realizada 
anualmente no dia 1º de maio, e dá outras 
providências”. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º. Fica instituída no Município de Fazenda Rio Grande a Festa do 
Trabalhador, a ser celebrada anualmente no dia 1º de maio. 

Art. 2º. Fica facultado ao Poder Executivo a realização da Festa do Trabalhador, 
podendo organizar, em parceria com entidades públicas e privadas, atividades 
alusivas à festividade, de caráter cultural, educativo, social e recreativo, em 
reconhecimento à importância do trabalhador para o desenvolvimento do município. 

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de novembro de 2025. 
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